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Ata  da  Centésima  Nonagésima  Oitava  Reunião 
Ordinária  do  Conselho  Deliberativo  do 
IPESAÚDE, realizada em 23 de março de 2023. 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 09h00, na Sala de Reuniões 
“Luiz Garcia” situada no Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado  de  Sergipe,  localizado  na  Rua  Campos,  nº  177,  Bairro  São  José,  Aracaju/SE, 
concomitantemente em plataforma virtual, mediante videoconferência, reuniu-se, em Reunião 
Ordinária, o Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, sob a Presidência da Sra. Lucivanda Nunes 
Rodrigues -  Secretária de Estado da Administração; e na Secretaria dos Trabalhos,  a Sra. 
Bianca Nascimento Gomes - Secretária do Conselho. Foi registrada a presença dos membros 
titulares do Conselho, os senhores Cláudio Mitidieri Simões - Diretor-Presidente do IPESAÚDE, 
Cristiano Barreto Guimarães - Secretário Especial de Governo e Walter Gomes Pinheiro Júnior 
- Secretário de Estado da Saúde; e dos representantes do Governo do Estado, os senhores 
Genisson Cruz da Silva, Margarida Maria Ferreira Bastos, Ana Cristina de Carvalho Prado Dias 
e  Walter  Pereira  Lima.  Como  convidada,  a  Assessora  Geral  de  Planejamento  e 
Desenvolvimento Institucional, Grasiella de Almeida Menezes. A reunião teve a seguinte ordem 
do dia:  1. Apresentação do balancete dos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2023; 2. 
Deliberação sobre a aprovação da Ata da 197ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo; 3. 
Apresentação  do  estudo  atuarial  realizado  para  elaboração  do  projeto  de  lei  para 
reorganização do IPESAÚDE; 4. Apresentação da minuta do projeto de lei para reorganização 
do IPESAÚDE; 5. Proposta de reajuste do valor das consultas internas com Neurocirurgião, 
Neurologista  Pediátrico  e  Infectologista;  6.  Criação  de  código  para  consulta  interna  com 
Psiquiatra Infantil; 7. Apresentação da proposta de doação da Pomada Kolagenase constante 
no almoxarifado do IPESAÚDE e próxima ao vencimento; 8. O que ocorrer. Saudando todos os 
presentes,  a  Presidente  do  Conselho  iniciou  as  tratativas  passando  a  palavra  ao  Diretor-
Presidente do IPESAÚDE, que acerca do primeiro item da pauta, informou que ia ser realizada 
a apresentação do balancete dos três primeiros meses do ano de 2023, tendo em vista que na 
Reunião  anterior  não  houve  o  demonstrativo,  e  no  primeiro  mês  foi  apresentado  o 
demonstrativo  de  Dezembro/2022.  Desse  modo,  a  fim  de  que  as  próximas  Reuniões  do 
Conselho não contassem com apresentações atrasadas, a Assessora Geral de Planejamento 
iria apresentar o balancete dos três meses em conjunto. Nesse sentido, a Sra. Grasiella iniciou 
a  demonstração  do  relatório  sobre  a  arrecadação  e  despesas  do  Instituto  nos  meses 
relacionados. Após a apresentação e explicados os pontos que geraram dúvidas, a conclusão 
do balancete foi declarada regular, sendo o mesmo aprovado por unanimidade pelo Conselho 
Deliberativo. Tratando do item seguinte, a saber, a deliberação sobre a aprovação da Ata da 
197ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, a Presidente do Conselho questionou se os 
membros  tinham  algo  a  acrescentar  na  Ata  da  197ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho 
Deliberativo,  reunião anterior,  ocasião na qual  não houve manifestação,  restando aprovado 
documento,  que  posteriormente  seria  assinado  por  todos.  Após,  a  Presidente  passou 
novamente  a  palavra  para  o  Conselheiro  e  Diretor-Presidente  do  IPESAÚDE,  Dr.  Cláudio 
Mitidieri, para que desse prosseguimento à apresentação dos demais itens da pauta, o qual, no 
uso da palavra, iniciou as tratativas acerca da apresentação do estudo atuarial realizado para 
elaboração do projeto de lei para reorganização do IPESAÚDE. Nesse contexto, informou aos 
Conselheiros  que  esse  estudo  realizado  utilizou  como  base  inicial  os  dados  do  mês  de 
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Novembro/2022, tanto em relação ao número de beneficiários que existia na época, como em 
relação aos valores arrecadados e utilização do plano de saúde pelos beneficiários. Assim, foi 
demonstrada a sinistralidade por faixa etária, a média de utilização dos serviços prestados pelo 
IPESAÚDE, bem como o comparativo de quanto se paga de mensalidade atualmente e quanto 
se  precisaria  pagar  para  que  o  Instituto  pudesse  recuperar  o  seu  equilíbrio  econômico  e 
fianaceiro. Ademais, restou destacado no estudo, sendo inclusive item que gerou surpresa aos 
Conselheiros, o fato de os dependentes serem responsáveis por gerar prejuízos ao IPESAÚDE 
em  qualquer  faixa  etária,  diferentemente  do  que  ocorre  com  os  tittulares.  O  Conselheiro 
explicou que isso ocorre em razão do baixo valor das mensalidades dos dependentes. Após a 
apresentação do estudo preliminar,  o Diretor-Presidente  do IPESAÚDE iniciou as tratativas 
acerca do 4º item da pauta, que tratou sobre a apresentação da minuta do projeto de lei para 
reorganização do Instituto.  Nesse contexto,  explicou aos Conselheiros que os itens que já 
tinham  sido  formulados  na  minuta  estavam  em  consonância  com  o  estudo  apresentado 
anteriormente, mas que ainda não havia definição, estando a Instituição aberta a sugestões 
para complementações necessárias. Informou ainda que aquele mesmo documento havia sido 
encaminhado  para  análise  jurídica  prévia  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  de  Sergipe. 
Posteriormente à apresentação, os Conselheiros apresentaram algumas sugestões, a exemplo 
do Sr. Walter Pereira Lima, que sugeriu ajustes no texto para constar a informação de que em 
caso  de  exoneração  do  servidor  e  desejo  de  permanência  no  IPESAÚDE,  não  haverá 
contrapartida  do  Estado  no  pagamento  da  mensalidade,  sendo  a  mesma  de  inteira 
responsabilidade do beneficiário. Ademais, a Presidente do Conselho Deliberativo sugeriu que 
fossem  contatados  os  sindicatos  com  maior  representatividade  para  os  beneficiários  do 
IPESAÚDE de modo que as entidades pudessem indicar estratégias e acompanhar o processo 
de  reestrutução  do  órgão.  Passando  para  o  item seguinte  da  pauta,  o  Diretor-Presidente 
apresentou  a  proposta  de  reajuste  do  valor  das  consultas  internas  com  Neurocirurgião, 
Neurologista Pediátrico e Infectologista e explicou que o IPESAÚDE, assim como os planos 
privados,  possui  grande  dificuldade  em  contratar  os  profissionais  das  especialidades 
supracitadas,  tendo em vista  que o  mercado apresenta um volume extremamente limitado 
dessas especialidades,  uma vez que os  profissionais  optam por  prestarem os serviços de 
forma particular, sem vínculo com os planos de saúde. Todavia, diante do grande número de 
processos de reembolso recebidos, bem como pela necessidade de atrair esses profissionais 
para atendimento na rede própria do IPESAÚDE, faz-se necessário o reajuste dos valores. 
Houve a aprovação unânime dos Conselheiros, devendo o valor das consultas passarem a ser 
de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) para Neurocirurgião, R$ 170,00 (cento e setenta reais) 
para Neurologista Pediátrico e R$ 100,00 (cem reais) para Infectologista. Quanto ao item 6 da 
pauta, que tratou sobre a criação de código para consulta interna com Psiquiatra Infantil, o 
Diretor-Presidente explicou que não havia divisão da especialidade para tratamento infantil na 
tabela do IPESAÚDE e esse é um item de grande demanda pelos beneficiários do Instituto, 
sendo necessária a criação do código para consulta interna com a especialidade no valor de 
R$ 170,00 (cento e setenta reais), visando evitar a desassistência. Por fim, foi apresentada a 
proposta  de  doação  da  Pomada  Kolagenase  constante  no  almoxarifado  do  IPESAÚDE  e 
próxima  ao  vencimento,  visto  que  a  quantidade  de  itens  existentes  seria  superior  ao 
demandado até a data de vencimento. Desse modo, foi informado que o IPESAÚDE manteve 
contato com o Hospital Cirurgia e com o CEMAR, os quais utilizam com frequuência a pomada, 
e as entidades demonstraram interesse para aquisição dos itens a fim de evitar a sua perda. 
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Os Conselheiros aprovaram por unanimidade todos os itens da pauta. Para constar, eu, Bianca 
Nascimento Gomes, na qualidade de Secretária da Reunião, lavrei a presente Ata que depois 
de lida, discutida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do Conselho 
Deliberativo do IPESAÚDE.

Aracaju, 13 de junho de 2023

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Presidente do Conselho

Claudio Mitidieri Simoes
Membro da Comissão

ANA CRISTINA DE CARVALHO PRADO DIAS
Conselheiro(a)

CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Conselheiro(a)

Genisson Cruz da Silva
Membro da Comissão

Margarida Maria Ferreira Bastos
Conselheiro(a)
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Walter Gomes Pinheiro Junior
Conselheiro(a)

WALTER PEREIRA LIMA
Conselheiro(a)

Bianca  Nascimento Gomes
Secretário(a)
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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